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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3835
de 20 de março de 2023

“Regulamenta  a  governança
das contratações públicas e a
atuação dos  agentes  público
para  o  desempenho  das
funções essenciais à execução
da  Lei  nº  14.133/2021,  no
âmbito do Poder Executivo do
Município de Águas de Lindóia
e dá outras providências”.

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito do Município de
Águas de Lindóia, no uso das atribuições de seu cargo e de
acordo com o  contido  na  Lei  Orgânica  do  Município  de
Águas de Lindóia,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Art. 1º. Governança das contratações públicas é um
conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle
postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar os
processos  licitatórios  e  os  respectivos  contratos  visando
assegurar o alcance dos objetivos dispostos nas alíneas I a
IV do art. 11 da Lei nº 14.133/2021[1].

Art.  2º.  A  alta  administração  é  responsável  pela
governança das  contratações  e  no  âmbito  do  Executivo
Municipal, entende-se por alta administração o Prefeito, os
Secretários e o Chefe de Gabinete.

Art.  3º.  São  instrumentos  de  governança  nas
contratações  públicas:

I – Plano de Contratações Anual;
II – Política de Centralização das Contratações de Bens

e Serviços comuns e Compras Compartilhadas;
III – Gestão por Competência;
IV - Política de Interação com o Mercado e
V  –  Definição  de  Estrutura  da  Área  de  Contratações

Públicas.
Plano de Contratações Anual
Art.  4º.  O  Plano  de  Contratação  Anual  é  um

instrumento  de  governança,  elaborado  anualmente,
contendo  as  contratações  que  se  pretende  realizar  ou
prorrogar  no  exercício  subsequente,  com o  objetivo  de
racionalizar as contratações sob sua competência, garantir
o  alinhamento  com  o  seu  planejamento  estratégico  e
subsidiar a elaboração da respectiva lei orçamentária.

Art.  5º.  A  cada  exercício,  cada  área  demandante
elaborará  seu  Plano  de  Contratações  Anual  que  deverá
conter  os  bens  e  serviços  adquiridos  e  contratados  de
forma reiterada e indispensáveis ao desenvolvimento das
atividades  relacionadas  as  políticas  públicas  em

desenvolvimento  no  município  e  previsíveis  para  o  ano
subsequente,  inclusive,  aqueles  decorrentes  de  Atas  de
Registros de Preços.

Art.  6º.  Para  elaboração  do  Plano  de  Contratações
Anual a área demandante, deverá informar à Secretaria de
Administração até 31 de junho em documento padronizado:

I - Estimativa a ser adquirida ou contratada levando em
consideração o objeto (de mesma natureza) ou serviço;

II - Estimativa preliminar dos valores unitários e global,
conforme o caso;

III - A data desejada para a compra ou contratação ou
da data de vencimento, no caso de contrato com intenção e
possibilidade de prorrogação;

IV  -  Se  há  vinculação  ou  dependência  com  a
contratação de outro item para sua execução, visando a
determinar  a  sequência  em  que  os  respectivos
procedimentos  licitatórios  serão  realizados.

§1º. Durante o período de 1º a 30 de julho do ano de
elaboração do PAC, a Secretaria de Administração, através
do Departamento de Compras e Licitação deverá analisar
as  demandas  encaminhadas  pelos  requisitantes
promovendo  diligências  necessárias  visando:

I - Agregar sempre que possível, demandas referentes
a objetos de mesma natureza;

II - Adequar e consolidar as informações; e
III - Construir o calendário de licitação do exercício.
§2º. Até o dia 15 de agosto do ano de sua elaboração,

o PAC deverá ser aprovado pelo Prefeito e encaminhado à
Secretaria de Fazenda para que as informações constantes
do  referido  documento  possam  ser  utilizadas  para  a
elaboração da Lei Orçamentária Anual.

§3º.  O Prefeito  poderá reprovar  itens constantes do
PAC ou, se necessário, devolvê-lo para ao Departamento de
Compras  e  Licitações  para  realizar  as  adequações,
observada a data limite de aprovação e envio definida no §
1º.

Art. 7º. O Plano de Contratações Anual será divulgado
no site oficial do órgão até 31 de dezembro.

Parágrafo  único.  Durante  a  vigência  do  Plano  de
Contratações  Anual  o  seu  conteúdo  poderá  sofrer
alterações,  desde  que  justificado  e  autorizado  pela
autoridade competente, devendo a versão atualizada ser
mantida  no  site  oficial  do  órgão,  não  sendo  admitida  a
alteração do PAC no caso da aquisição/contratação de bens
e serviços rotineiros.

Política de Centralização das Compras de Bens e
Serviços comuns e Compras Compartilhadas

Art. 8º. Os bens adquiridos ou serviços contratados de
forma reiterada  e  de  uso  comum a  mais  de  uma área
demandante  durante  o  exercício  financeiro,  sempre  que
possível,  será  realizada  levando  em  consideração  a
demanda  unificada  das  áreas  de  modo  a  otimizar  os
serviços da Secretaria de Administração e,  possibilitar  a
economia de escala.

Art. 9º. Dependendo do bem a ser adquirido ou do
serviço  a  ser  contratado,  considerando  a  necessidade
comum  a  mais  de  um  órgão  público,  seja  na  esfera
municipal,  estadual  ou  federal,  poderá  ser  viabilizada  a
contratação  compartilhada  devendo  o  instrumento
convocatório, o contrato ou documento análogo estabelecer
as responsabilidades de cada um dos órgãos quanto a fase
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preparatória,  a  seleção  do  fornecedor  e  a  gestão  do
contrato.

Parágrafo único. Da mesma forma, pode o município
realizar suas compras e contratações através de consórcios
públicos instituídos com o objetivo de realizar compras em
grande  escala,  para  atender  a  demanda  dos  órgãos
consorciados[2].

Gestão por competências
Art.  10º.  Quanto  à  gestão  por  competências  do

processo  de  contratações  públicas  compete  à  alta
administração garantir que a escolha dos agentes públicos
para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei nº 14.133/2021 observe os requisitos estabelecidos no
capítulo II deste Decreto.

Parágrafo  único.  Para  fins  de  atendimento  do
disposto no inciso II  art.  13 deste Decreto,  sempre que
necessário, deverá ser ofertado capacitação aos agentes
públicos,  especialmente  para  aqueles  que irão  atuar  na
fiscalização dos contratos.

Política de interação com o mercado
Art.  11º.  A  política  de  interação  com  o  mercado,

permite a alta administração a análise da conveniência e
oportunidade de promover regular e transparente diálogo
com fornecedor e com associações empresariais visando a
confecção dos estudos técnicos preliminares e termos de
referências,  conforme  dispõe  o  art.  21  da  Lei  nº
14.133/2021[3].

§1º.  Esta interação com o mercado se materializará
com  a  realização  de  audiência  pública  que  poderá  ser
presencial ou na forma eletrônica através de plataforma de
videoconferência. Em ambos os formatos, a sessão deverá
ser gravada em áudio e vídeo, sendo o conteúdo resumido
da discussão reproduzido em ata.

§2º. A convocação para audiência pública deverá ser
através  de  edital  de  chamamento  público  que  deverá
dispor acerca das regras e condições para o efetivo diálogo
com os fornecedores e com associações empresariais.

§3º.  O  aviso  do  chamamento  público  deverá  ser
publicado no  Diário  Oficial  do  Município  com antecedência
mínima  de  8  (oito)  dias  úteis  devendo  o  edital  de
chamamento  ser  disponibilizado  no  site  oficial  da
Prefeitura.

Definição  de  estrutura  da  área  de  contratações
públicas

Art. 12º. Quanto à estrutura da área de contratações
públicas  compete  à  alta  administração,  sempre  que
possível:

I - Evitar a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos;

II  –  Proceder  os  ajustes  ou  a  adequações  em suas
estruturas, com o objetivo de otimizar recursos materiais e
humanos;

III - Implementar e incentivar o uso da tecnologia da
informação  para  instrução  e  tramitação  dos  processos
eletrônicos  de  contratação  pública,  incluindo,  a  fase  de
seleção de fornecedores e de gestão de contratos.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES PÚBLICOS

Art.  13º.  A  nomeação  ou  designação  de  agentes
públicos  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução  da  Lei  nº  14.133/2021,  deve  observar  os

seguintes requisitos:
I - Ser servidor preferencialmente efetivo;
II  -  Possuir  atribuições  relacionadas  a  licitações  e

contratos  ou  formação  compatível  com  a  função  ou
experiência comprovada na área de contratações públicas
ou qualificação comprovada na área;

III - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da Administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§1º.  Para  fins  do  caput,  entende-se  por  agentes
públicos  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução da Lei nº 14.133/2021, os agentes que integram
o setor de compras e licitações, os agentes de contratação,
pregoeiros, membros da equipe de apoio e da comissão de
contratação,  fiscal  dos  contratos,  assessoria  jurídica  e
controle  interno.

§2º. É permitida a designação e nomeação de servidor
comissionado para o desempenho das funções essenciais a
execução  da  Lei  nº  14.133/2021  quando  inexistente  no
quadro servidor efetivo que cumpra os requisitos elencados
no caput, exceto para a função de agente de contratação e
pregoeiro que deverá observar o disposto no caput do art.
14 deste Decreto.

§3º.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II,  a  qualificação
comprovada  na  área  poderá  ser  através  de  certificado  de
conclusão  de  curso  especial ,  de  l ivre  oferta  ou
regulamentados  na  área  de  contratações  públicas.

§4º.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  III,  consideram-se
contratados habituais  as  pessoas  físicas  e  jurídicas  cujo
histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a
entidade  evidencie  significativa  probabilidade  de  novas
contratações.

§5º A vedação de que trata o inciso III, incide sobre o
agente público que atue em processo de contratação cujo
objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o
licitante  ou  o  contratado  habitual  com  o  qual  haja  o
relacionamento.

§6º. A nomeação do agente de contratação, pregoeiro,
equipe de apoio, comissão de contratação será por ato do
Prefeito e poderá ser em caráter permanente, salvo no caso
da comissão de contratação que será sempre em caráter
especial.

Art.  14º.  Os  encargos  de  agente  de  contratação,
gestor e fiscal de contrato não poderão ser recusados pelos
agentes públicos designados.

§1º.  Na  hipótese  de  deficiência  ou  de  limitações
técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao
seu superior hierárquico.

§2º.  Na  hipótese  prevista  no  §  1º,  a  autoridade
competente  poderá  providenciar  a  qualificação  prévia  do
servidor  para  o  desempenho  das  suas  atribuições,
conforme  a  natureza  e  a  complexidade  do  objeto,  ou
designar outro servidor com a qualificação requerida.

Agente de contratação e pregoeiro
Art. 15º. O agente público a ser designado para atuar

como agente de contratação ou pregoeiro deve ser servidor
efetivo e cumprir os requisitos indicados nos incisos II e III
do art. 13 deste Decreto.
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Art.  16º.  Caberá  ao  agente  de  contratação  e  ao
pregoeiro,  quando  adotada  a  modalidade  pregão,  a
condução da fase externa da licitação, em especial:

I  -  Tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da
licitação, dar impulso ao procedimento;

II  -  Acompanhar os trâmites da licitação e promover
diligências;

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e
promover as seguintes ações:

a)  Verificar  a  conformidade  da  proposta  mais  bem
classificada  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital;

b) Verificar e julgar as condições de habilitação;
c) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
d)  Negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais

vantajosas com o primeiro colocado;
e) Indicar o vencedor do certame;
f) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
g) Encaminhar o processo instruído, após encerradas as

fases  de  julgamento  e  de  habilitação  e  exauridos  os
recursos  administrativos,  ao  Prefeito  para  adjudicação e
para homologação.

§1º.  O  agente  de  contratação  ou  pregoeiro  será
auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente
pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela
atuação da equipe.

§2º.  As  atribuições  do  agente  de  contratação  e
pregoeiro poderão ser desempenhadas pelo mesmo agente
público, observados os requisitos estabelecidos no art. 13
deste Decreto.

§3º.  Poderá  ser  nomeado  mais  de  um  agente  de
contratação ou pregoeiro, devendo, estabelecer-se a forma
de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre os
agentes.

§4º. O agente público a ser designado como agente de
contratação e  pregoeiro  poderá  ser  escolhido  dentre  os
integrantes do Departamento de Licitações, sem que isso
caracterize afronta ao princípio da segregação de funções,
não obstante a necessidade de observar o disposto no art.
13 deste Decreto.

Equipe de Apoio
Art. 17º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente

de  contratação  e  o  pregoeiro  no  exercício  de  suas
atribuições.

Parágrafo único.  A equipe de apoio será composta
de,  no  mínimo,  02  (dois)  servidores,  observados  os
requisitos estabelecidos no art. 13 deste Decreto.

Comissão de Contratação
Art. 18º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços

especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3
(três) membros, observados os requisitos estabelecidos no
art. 13.

§1º.  Caberá à  comissão de contratação as  mesmas
atribuições do agente de contratação e pregoeiro quando
da condução de licitação que envolva  bens  ou serviços
especiais.

§2º.  Os  membros  da  comissão  de  contratação
responderão  solidariamente  pelos  atos  praticados  pela
comissão,  exceto  o  membro  que  expressar  posição
individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Gestor do Contrato
Art. 19º. A gestão do contrato ou da ata de registro de

preços será exercida pelo secretário da área demandante
sendo que este responderá pelas decisões e pelas ações
tomadas no seu âmbito de atuação.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  licitação  que
envolva mais de uma área demandante, a Secretaria de
Administração ou a Secretaria com maior valor envolvido
na contratação será a gestora do contrato ou da ata de
registro de preços.

Art. 20º. São atribuições do gestor do contrato ou da
ata de registro de preços:

I  -  Coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização
do contrato ou da ata de registro de preços;

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais das
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas  adotadas,  e  informar  à  autoridade  superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III  -  Acompanhar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  do  contratado,  para  fins  de  empenho  de
despesa  e  de  pagamento;

IV  -  Coordenar  a  rotina  de  acompanhamento  e  de
fiscalização do contrato;

V  -  Coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual  e  ao  envio  da  documentação  pertinente  a
Secretaria  de  Administração  para  a  formalização  dos
procedimentos  relativos  à  prorrogação,  à  alteração,  ao
reequilíbrio, ao pagamento e à extinção dos contratos;

VI  -  Analisar  e  decidir  os  casos  de  necessidade  de
acréscimos  ou  supressões  do  objeto,  controlando  os
respectivos  limites,  instruindo  o  processo  com  os
documentos  necessários  às  alterações  contratuais;

VII  -  Realizar  o  recebimento  definitivo  do  objeto  do
contrato,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o
atendimento das exigências contratuais;

VIII  -  Emitir  notificações  para  a  correção de rotinas  ou
de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a
definição de prazo para a correção;

IX  –  Instaurar  o  processo  administrat ivo  de
responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções  e
aplicar  as  sanções  em consonância  com o  apurado  no
processo sancionatório; e

X – Emitir ordem de início de serviço, autorização de
fornecimento ou outro instrumento congênere.

Fiscal do Contrato
Art.  21º.  O  fiscal  do  contrato  será  designado  por  ato

formal do gestor do contrato em observância aos requisitos
estabelecidos  no  art.  13  deste  Decreto  devendo  ser
considerado:

I  –  A  compatibilidade  com  as  funções  rotineiras
desempenhadas pelo servidor a ser designado;

II - A complexidade da fiscalização;
III - O quantitativo de contratos por agente público; e
IV - A capacidade do agente para o desempenho das

atividades.
§1º.  O  fiscal  do  contrato  deverá  ser  cientificado  da

indicação  e  das  respectivas  atribuições  antes  da
formalização  do  ato  de  designação.

§2º.  Os  fiscais  de  contratos  poderão  ser  assistidos  e
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subsidiados por terceiros contratados pela administração,
observado o disposto §4º do art. 117 da Lei 14.133/2021[4].

Art.  22º.  São  atribuições  do  fiscal  do  contrato  ou  da
ata de registro de preços, conforme o caso:

I - Prestar apoio técnico e administrativo ao gestor do
contrato  com  informações  pert inentes  às  suas
competências e com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos ao acompanhamento do empenho e
do  pagamento  e  ao  acompanhamento  de  garantias  e
glosas;

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

III  –  Verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  com  a  solicitação  dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem  a  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive
no que concerne a emissão de notificações;

V -  Comunicar imediatamente ao gestor do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas estabelecidas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam
cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a
assegurar  os  melhores  resultados  para  a  administração,
com a  conferência  das  notas  fiscais  e  das  documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato
para ratificação;

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII  -  Realizar o recebimento provisório do objeto do
contrato,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o
cumprimento  das  exigências  de caráter  técnico,  quando
cabível; e

IX  -  Examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias
especialmente  dos  contratos  que  envolvem  dedicação
exclusiva de mão de obra;

Assessoria Jurídica e Controle Interno
Art.  23º.  O  agente  de  contratação,  pregoeiro,

comissão  de  contratação,  gestor  e  fiscal  do  contrato
contarão com o auxílio da Secretaria de Assuntos Jurídicos
e/ou do Controle Interno da Administração.

Parágrafo  único.  Caso  requisitado  pelos  agentes
públicos mencionados no caput, o apoio da Secretaria de
Assuntos Jurídicos e/ou Controle Interno deve se dar por
meio de manifestações e/ou pareceres a serem emitidos no
prazo máximo de 48 (quarente e oito) horas, salvo se prazo
menor não for necessário.

Art.  24º.  O Prefeito  poderá  designar  um advogado
integrante da Secretaria de Negócios Jurídicos para atuar
exclusivamente na área de contratações públicos, o qual
deverá observar os requisitos indicados no art. 13 deste
Decreto.

Autoridade Máxima
Art. 25º. Caberá ao Prefeito ou a quem a ele delegar:

I – Examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos  ao  edital  e  aos  anexos,  quando
encaminhados pelo agente de contratação,  pregoeiro ou
comissão de contratação;

II – Autorizar a abertura do processo licitatório;
III – Decidir os recursos contra os atos do agente de

contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratações,
quando estes mantiverem sua decisão;

IV  –  Adjudicar  o  objeto  da  licitação  e  homologar  o
resultado do certame;

V – Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de
preços;

VI – Autorizar a abertura de processo administrativo de
apuração  de  responsabilidade  e  decidir  os  recursos
porventura  interpostos  contra  a  decisão  do  gestor  do
contrato.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26º. A Secretaria de Administração poderá editar
normas  complementares  necessárias  à  execução  do
disposto  neste  Decreto.

Art. 27°. As disposições deste Decreto aplicam-se, no
que couber aos órgãos da Administração Pública Municipal
direta e indireta, podendo cada um dos órgãos, se for o
caso, editar atos visando adequação das disposições deste
Decreto a realidade da estrutura organizacional do órgão.

Art. 28º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, aos
20 de março de 2.023.

GILBERTO ABDOU HELOU
-Prefeito Municipal-

[1] Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I  -  Assegurar  a seleção da proposta apta a gerar  o

resultado  de  contratação  mais  vantajoso  para  a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo
de vida do objeto;

II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,
bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manifestamente  inexequíveis  e  superfaturamento  na
execução  dos  contratos;

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

[2] Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais
de compras, com o objetivo de realizar compras em grande
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua
competência e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo  único.  No  caso  dos  Municípios  com  até
10.000  (dez  mil)  habitantes,  serão  preferencialmente
constituídos  consórcios  públicos  para  a  realização  das
atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da
Lei 11.107, de 6 de abril de 2005.

[3]  Art.  21.  A  Administração  poderá  convocar,  com
antecedência  mínima  de  8  (oito)  dias  úteis,  audiência
pública,  presencial  ou  a  distância,  na  forma  eletrônica,
sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização
prévia  de  informações  pertinentes,  inclusive  de  estudo
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técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com
possibilidade de manifestação de todos os interessados.

Parágrafo  único.  A  Administração  também  poderá
submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a
disponibilização de seus elementos a todos os interessados,
que poderão formular sugestões no prazo fixado

[4]  §  4º  Na  hipótese  da  contratação  de  terceiros
prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as
seguintes regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.
...........................................................................................................

DECRETO N.º 3836
De 20 de março de 2.023

“ R e g u l a m e n t a  a  f a s e
preparatória das contratações
públicas  baseadas  na  Lei  nº
14.133/2021  no  âmbito  do
Poder Executivo do Município
de  Águas  de  Lindóia  e  dá
outras providências.

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito do Município de
Águas de Lindóia, no uso das atribuições de seu cargo e de
acordo com o  contido  na  Lei  Orgânica  do  Município  de
Águas de Lindóia,

DECRETA:
Art. 1º. A fase preparatória dos processos licitatórios e

das  contratações  caracteriza-se  pelo  planejamento  e
consiste nas seguintes etapas, conforme o caso:

I - Formalização da demanda;
II - Estudo técnico preliminar – ETP, conforme o caso;
III – Mapa de riscos, conforme o caso;
IV – Termo de referência, anteprojeto, projeto básico,

executivo;
V  -  Orçamento  estimado  baseado  em  pesquisa  de

preço;
VI  –  Modal idade  de  l ic i tação  e  instrumento

convocatório.
Art. 2º. A formalização da demanda, o estudo técnico

preliminar - ETP, o termo de referência – TR, a análise de
riscos dos processos para contratação de bens e serviços
devem ser elaborados pela área demandante que poderá
contar com o apoio da área técnica vinculada à Secretaria
de Administração, podendo, inclusive, sua elaboração ser
objeto de contratação de terceiro, especialmente quando a
natureza  da  demanda  exigir  conhecimento  técnico
específico  inexistente  ou  deficitário  no  âmbito  interno  da
Administração.

§1º.  Para  fins  deste  Decreto,  entende-se  por  área
demandante a secretaria ou diretoria usuária, solicitante ou
responsável pelo acompanhamento e guarda dos serviços
ou produtos objeto da contratação.

§2º.  A  pesquisa  de  preços,  seja  para  contratação

direta,  seja  para  estabelecer  o  valor  estimado  da
contratação  será  de  responsabilidade  da  Divisão  de
Compras, quando, por sua especificidade, não for realizado
pelo próprio requisitante.

Formalização da Demanda
Art.  3º.  A  formalização  da  demanda  inaugura  os

processos  licitatórios  e  das  contratações  e  será
materializada  em  documento  proveniente  da  área
demandante,  devidamente  protocolado.

§1º. O documento de formalização da demanda deve
contemplar:

I  -  A indicação do bem ou serviço que se pretende
contratar;

II - O quantitativo do objeto a ser contratado;
III  -  A  justificativa  simplificada  da  necessidade  da

contratação;  e
IV – Indicação do regime jurídico da contratação nos

termos do que dispõe o decreto que regulamenta o marco
temporal  de  transição  entre  as  Leis  nº  8.666/93  e  nº
10.520/2022, e a Lei nº 14.133/2021.

§2º. Para elaboração do documento de formalização de
demanda,  poderá  ser  utilizada  a  minuta  constante  do
Anexo I deste Decreto.

Estudo Técnico Preliminar
Art.  4º.  O  estudo  técnico  preliminar  -  ETP  é  o

documento que evidencia o problema a ser resolvido para
satisfação  do  interesse  público,  bem  como  a  melhor
solução dentre as possíveis, servindo de base à elaboração
do termo de referência e dos demais documentos técnicos
pertinentes,  caso  se  conclua  pela  viabilidade  da
contratação.

Art.  5º.  A  elaboração  do  ETP  é  obrigatória  para  a
contratação de serviços, sejam ele comuns ou especiais,
com base na Lei 14.133/2021.

Art. 6º. A elaboração do estudo técnico preliminar é:
I – Facultada nas hipóteses de:
a) dispensa de licitação fundamentada nos incisos I, II e

VIII do art. 75 da Lei 14.133/2021[1] e
b) demandas conhecidas e repetitivas, sem alternativa

no mercado e que não gerará despesas correlatas e/ou
interdependentes,  hipóteses  em  que  deverão  ser
devidamente  justificadas  no  termo  de  referência.

II – Dispensada nas hipóteses de:
a) dispensa de licitação fundamentada no inciso III do

art. 75 da Lei 14.133/2021[2];
b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços

e fornecimentos contínuos; e
c) para contratação de obras e serviços de engenharia,

se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
dos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em
projeto  básico,  dispensada  a  elaboração  de  demais
projetos.

§1º. Nas hipóteses do inciso I, cabe a área demandante
decidir  por elaborar ou não o estudo técnico preliminar,
cabendo, se for o caso, o termo de referência indicar a
motivação do enquadramento da hipótese que autoriza a
sua  não  realização,  assim  como  a  justificativa  da
contratação  pretendida.

§2º.  Quando houver  a  possibilidade de opção entre
aquisição ou locação, o estudo técnico preliminar deverá
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ser  elaborado,  mesmo  que  de  forma  concisa,  com  os
elementos obrigatórios indicados no §2º do art. 18 da Lei
14.133/2021[3], devendo ser considerado os custos e os
benefícios  de  cada opção,  com indicação da  alternativa
mais vantajosa.

§3º. Os estudos técnicos preliminares para serviços de
mesma  natureza,  semelhança  ou  afinidade  podem  ser
elaborados  em  um  único  documento,  desde  que  fique
demonstrada  a  correlação  entre  os  objetos  abrangidos.

§4º. Poderá ser utilizado estudos técnicos preliminares
e outros estudos de outros órgãos públicos para balizar
decisões,  especialmente  quando  identificadas  soluções
semelhantes que possam se adequar à demanda, desde
que  devidamente  justificado  e  ratificado  pela  área
demandante, inclusive em relação à viabilidade técnica e à
atualidade econômica do estudo.

Art.  7º.  A  elaboração  do  estudo  técnico  preliminar
deve observar o disposto nos §1º, 2º e 3º do art. 18 da Lei
14.133/2021[4] podendo ser utilizada para sua elaboração
a minuta constante do Anexo II deste Decreto.

Análise de Riscos
Art. 8º. Os agentes públicos que atuam em qualquer

uma das fases da licitação deverão realizar  análise  dos
riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou
da boa execução contratual.

§1º. A análise dos riscos, deve levar em consideração o
histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e
contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-
se  e  sanando-se,  de  antemão,  eventuais  questões
controversas,  erros  ou  incongruências  do  procedimento.

§2º. O mapa de riscos é o documento que materializa a
análise  dos  riscos  e  deve  propor  controles  capazes  de
mitigar as possibilidades ou os efeitos da sua ocorrência.

§3º. O mapa de riscos deverá ser elaborado quando
das contratações de serviços contínuos e que não podem
sofrer solução de continuidade, especialmente nas áreas da
saúde e educação e de valor estimado anual superior a 100
(cem)  vezes  o  limite  do  inciso  I  do  art.  75  da  Lei  nº
14.133/20211.

Termo de Referência
Art. 9º.  O termo de referência é o documento que

deve  contemplar  os  elementos  necessários  e  suficientes,
com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto
da licitação ou contratação direta de bens ou serviços.

Art.  10º.  O  termo  de  referência  é  documento
obrigatório  para  todos  os  processos  licitatórios  e
contratações diretas, devendo conter, no que couber, os
seguintes  parâmetros  e  elementos  descritivos,  dentre
outros que se fizerem necessários:

I - Definição precisa e suficiente do objeto, incluídos os
quantitativos, as unidades de medida, podendo, no caso de
compra:

a)  utilizar  o  catálogo  de  padronização,  quando
existente,  observados  os  requisitos  de  qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; e

b) indicar uma ou mais marcas ou modelos ou vedar a
contratação de marca ou produto, nas hipóteses elencadas
no inciso I e III do art. 41 da Lei 14.133/2021[5];

II - Fundamentação da necessidade da contratação que
poderá consistir na referência ao estudo técnico preliminar

correspondente,  quando  este  for  realizado  ou  da
justificativa  para  sua  não  realização  nos  termos  do  §1º  do
art. 6º deste decreto;

III - Descrição da solução como um todo, considerado
todo  o  c ic lo  de  v ida  do  objeto,  bem  como  suas
especificações técnicas;

IV - Modelo de execução do objeto, que consiste na
definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento,
incluindo as informações de prazo de início da prestação,
local,  indicação  do(s)  local(is)  e  prazo(s)  de  entrega,
quando for o caso, regras para o recebimento provisório e
definitivo,  incluindo  regras  para  a  inspeção,  se  aplicável  e
demais  condições  necessárias  para  a  execução  dos
serviços ou o fornecimento de bens;

V - Especificação da garantia do produto a ser exigida e
das  condições  de  manutenção  e  assistência  técnica,
quando for o caso;

VI  -  Parâmetros  objetivos de análise  de amostra ou
prova de conceito, se for o caso, e a ser exigida do licitante
provisoriamente  vencedor,  acompanhada  da  justificativa
acerca  da  necessidade  de  sua  apresentação;

VII - Prazo do contrato ou de vigência da ata de registro
de  preços  e,  se  for  o  caso,  a  possibilidade  de  sua
prorrogação;

VIII - Requisitos da contratação, que são as condições
indispensáveis  que  a  solução  contratada  deve  ter  para
atender à necessidade de contratação, incluindo os padrões
mínimos  de  qualidade  para  possibilitar  a  seleção  da
proposta mais vantajosa, incluindo indicações de Normas
Técnicas, Autorizações Especiais, etc;

IX  -  Indicação  do  agente  público  responsável  pela
gestão  e  fiscalização  do  contrato  ou  ata  de  registro  de
preços;

X - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada, exceto
quando  corresponder  àquele  previsto  em  instrumentos
padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em
que deverão ser descritas apenas as condições específicas
da gestão do objeto pretendido;

XI  -  Critérios  de  medição  e  de  pagamento  com
indicação dos critérios e a periodicidade das medições, do
responsável  pela  medição  e  como  essa  deverá  ser
apresentada; se o pagamento será mediante apresentação
da medição ou relatório  de serviços executados;  qual  o
prazo  de  pagamento  e  se  haverá  documentos  a  serem
exigidos  para  pagamento,  especialmente  quando  a
contratação  envolver  dedicação  de  mão  de  obra;

XII - Exigências de qualificação técnica, com as devidas
justificativas,  mediante  indicação  das  parcelas  de  maior
relevância  técnica  ou  valor  significativo  do  objeto,  e  de
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios
de pontuação e  julgamento das propostas  técnicas,  nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e
preço,  e  justificativa  das  regras  pertinentes  à  participação
de empresas em consórcio, conforme o caso.

§1º.  Para  a  formalização  dos  procedimentos  de
dispensa, exceto às fundamentadas nos incisos I e II do art.
75 da Lei 8.666/93 e inexigibilidade de licitação, os órgãos
e entidades deverão incluir no termo de referência, além
dos elementos listados neste artigo, no que couber, os que
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se seguem:
I  -  Justificativa  fundamentada  para  a  contratação

através  de  dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,
informando o dispositivo legal no qual o caso específico se
enquadra;

II  -  Caracterização  da  situação  emergencial  ou
calamitosa  que  justifique  a  dispensa,  quando  for  o  caso;

III - Razão da escolha do fornecedor ou prestador dos
serviços;

IV - Justificativa do preço a ser contratado; e
V  -  Requisitos  de  habilitação  necessários  para  a

formalização do contrato.
§2º. A razão da escolha do fornecedor ou prestador dos

serviços  e  a  justificativa  do  preço  a  ser  contratado,  assim
como o valor unitário e total a ser contratado, no caso de
dispensas  de  licitação,  serão  incluídos  em  documento
próprio, devidamente formalizado, e anexo aos autos antes
da autorização do Prefeito.

§3º. O termo de referência deverá constar ainda se o
bem ou serviço que se pretende adquirir  ou contratar é
comum ou especial, a partir dos critérios definidos no artigo
6º, incisos XIII e XIV, da Lei 14.133/2021.

§4º. Para elaboração do termo de referência, poderá
ser utilizada a minuta constante do Anexo III deste Decreto.

Anteprojeto, Projeto Básico e Executivo
Art. 11. No caso de obra e serviços de engenharia, o

termo de referência será substituído pelo Projeto Básico.
§1º. No caso de contratação integrada o projeto básico

será substituído pelo anteprojeto.
§2º. Para obras e serviços de grande vulto, de acordo

com o estabelecido no art. 6º, XXII da Lei 14.133/2021, o
projeto  básico  deverá  ser  acompanhado  pelo  projeto
executivo, conforme análise da equipe técnica.

Art. 12º. O projeto básico deverá conter os elementos
indicados  no inciso  XXV do art.  6º  da  Lei  14.133/2021,
podendo se  limitar  a  confecção  do  memorial  descritivo,
planilha orçamentária  com indicação do BDI  e  Encargos
Sociais  e  cronograma  físico-financeiro  quando  demostrada
que  referidos  elementos  são  suficientes  à  precisa
caracterização  da  obra  ou  serviço  de  engenharia  a  ser
executado.

Art.  13º.  A  competência  pela  elaboração  do
anteprojeto,  projeto  básico  ou  projeto  executivo,  é  da
equipe  técnica  da  área  de  engenharia  da  Prefeitura,
podendo, inclusive ser objeto de contratação de terceiro
para sua elaboração desde que observado as exigências de
qualificação dos conselhos de classe.

Art. 14º. A área técnica deverá manifestar-se acerca
da caracterização de serviço de engenharia como comum
ou  especial,  a  partir  dos  critérios  definidos  no  artigo  6º,
inciso XXI, da Lei 14.133/2021 e ainda acerca do regime da
execução  indireta,  conforme  critérios  estabelecidos  nos
incisos  XXVII I  a  XXXII I  do  art.  6º  também  da  Lei
14.133/2021.

Orçamento  Estimado  Baseado  em Pesquisa  de
Preço

Art.  15º.  O  valor  previamente  estimado  da
contratação  deverá  ser  compatível  com  os  valores
praticados  pelo  mercado,  observadas  as  condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalação e montagem do bem ou execução do serviço,

quantidade  contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o
caso,  observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades do local de execução do objeto.

Art. 16º. Para fins de determinação do preço estimado
em processo licitatório para a aquisição e contratação de
serviços em geral, a pesquisa será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada, sempre que possível:

I – Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  do
governo federal ou estadual (Painel de Preços, Banco de
Preços em Saúde, BEC), observando o índice de atualização
de preços correspondente;

II  -  Contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos
públicos, preferencialmente localizadas no Estado de São
Paulo, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente, podendo neste caso, ser utilizado o
Banco de Preços® ou sistema similar;

I I I  -  Dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV  -  Pesquisa  direta  com  fornecedores,  mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Art.  17º.  A  pesquisa  exclusiva  com  fornecedores
poderá ser priorizada quando, comprovadamente, não for
possível obter preços através de outra fonte de pesquisa,
ou  quando,  pela  característica  do  objeto,  o  preço  de
mercado  seja  melhor  aferido  com  pesquisas  junto  a
fornecedores.

§1º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os
fornecedores, nos termos do inciso IV do caput, deverá ser
observado:

I  -  Justificativa  da  escolha  dos  fornecedores  quando
estes  não  forem  cadastrados  no  município;

II  -  Formalização através  de encaminhamento  de e-
mail,  podendo,  justificadamente,  ser  realizada  de  maneira
presencial pelo agente público responsável;

III  -  Prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

IV  -  Obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo, a descrição do objeto, valor unitário e total e dados
cadastrais do proponente;

V – Registro, nos autos da contratação correspondente,
da relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas  como resposta à  solicitação de que
trata o inciso IV do caput.

§2º.  Preferencialmente,  a  escolha  dos  fornecedores
deve recair sobre aqueles que integram a base de dados
cadastral do sistema de compras do órgão. Na falta desses,
poderá  se  valer  de  fornecedores  que comprovadamente
possam  realizar  o  fornecimento  ou  executar  o  serviço,
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mediante pesquisa junto a outros órgãos públicos ou na
internet, justificando sua escolha.

Art. 18º. O valor estimado da contratação deverá ser
estabelecido com base na média apurada de, no mínimo 3
(três) fontes de preços. Em casos excepcionais, poderão ser
utilizados outros critérios ou métodos, tais como a mediana
ou o valor mínimo, desde que devidamente justificados no
processo de contratação.

§1º. Na impossibilidade da obtenção de conjunto de 3
(três)  ou  mais  preços,  oriundos  de  um  ou  mais  dos
parâmetros de que trata o caput  do art.  15 poderá ser
divulgado  “chamamento  de  cotação”  no  site  oficial  do
órgão  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  dias  úteis  com a
especificação do objeto pretendido.

§2º. Excepcionalmente e desde que demonstrado nos
autos a impossibilidade de conseguir  ao menos 3 (três)
preços para balizar o preço estimado, após a adoção do
procedimento estabelecido no parágrafo anterior, o agente
determinará o valor estimado da contratação com base nos
parâmetros obtidos.

§3º. Quando, comprovadamente, não for possível obter
valores  de  referência  utilizando-se  diversas  fontes  de
pesquisa e o valor da mediana do item no Portal Nacional
de  Contratações  Públicas  e/ou  banco  de  Preços  for
composto por mais de um preço, essa poderá ser utilizada
como fonte única de pesquisa de preços.

Art. 19º. Os preços coletados devem ser analisados de
forma crítica, em especial quando houver grande variação
entre  os  va lores  apresentados ,  devendo  ser
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os  excessivamente  elevados,  mediante  decisão
fundamentada.

Art. 20º. No caso de contratação de obras e serviços
de engenharia, a obtenção do valor estimado acrescido do
percentual  de  Benefícios  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  de
referência  e  dos  encargos  sociais  (ES)  cabíveis  será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte
ordem:

I – Composição de custos unitários correspondentes das
tabelas de composição do CDHU, FDE, SINAPI, SABESP, PINI,
SIURB, SICRO, DER, desde que obtida há menos de 1 (um)
ano à data da pesquisa;

I I  -  Dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

III  -  Contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos
públicos, preferencialmente localizadas no Estado de São
Paulo, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente, podendo neste
caso, ser utilizado o Banco de Preços® ou sistema similar;

IV  –  Pesquisa  direta  com  fornecedores,  mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Art. 21º. No caso de serviço de engenharia, quando,

comprovadamente não for possível obter preços através de
outra fonte de pesquisa, ou quando, pela característica do
objeto, o preço de mercado seja melhor aferido apenas com
pesquisas  junto  a  fornecedores,  a  definição  do  valor
estimado poderá ser realizada de forma exclusiva com 3
(três) fornecedores, devendo ser observado o disposto no
§1º do art. 17 deste Decreto.

Art. 22º. Nas contratações diretas por inexigibilidade
ou por dispensa de licitação, exceto as fundamentadas nos
incisos I  e II  do art. 75 da Lei 14.133/2021, aplica-se, o
disposto no art. 16 e art. 20 desde Decreto, no que couber.

§1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto
na  forma  estabelecida  neste  decreto,  a  justificativa  de
preços será dada com base em valores de contratações de
objetos idênticos, comercializados pela futura contratada,
por  meio  da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para
outros contratantes, públicos ou privados, no período de
até  1  (um)  ano  anterior  à  data  da  contratação  pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo  apresentar  especificações  técnicas  que
demonstrem  similaridade  com  o  objeto  pretendido.

§3º.  Para  fins  do  disposto  nos  parágrafos  1º  e  2º,  os
valores  deverão  demonstrar  que  o  valor  da  pretensa
contratação é de mercado e não, necessariamente, mais
baixo que aqueles de contratações anteriores.

§4º.  No  caso  específico  de  inexigibilidade  visando  a
aquisição ou locação de imóvel, nos termos do que dispõe o
inciso  V  do  art.  74  da  Lei  14.133/2021[6],  a  avaliação
prévia do bem deverá ter respaldo em laudo emitido por
Comissão de Avaliação composta de, no mínimo, 03 (três)
corretores de imóvel credenciados junto ao CRECI.

Art.  23º.  Quando  a  despesa  for  executada  com
recursos  da  União  decorrentes  de  transferências
voluntárias,  deverão  observar  os  procedimentos  de  que
trata a Instrução Normativa nº 65 de 7 de julho de 2021 no
caso de bens e serviços comuns ou da Instrução Normativa
nº  91/2022  da  SEGES  no  caso  de  obras  e  serviços  de
engenharia ou outras que vieram a substituí-la.

Parágrafo  único.  Entende-se  por  transferências
voluntárias os recursos financeiros entregue pelo Estado ou
União  ao  município,  a  título  de  cooperação,  auxílio  ou
assistência  financeira,  que  não  decorra  de  determinação
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de
Saúde,  mediante a celebração de convênio,  contrato de
repasse, entre outros.

Edital
Art.  24º.  O  edital  ou  instrumento  convocatório  é

documento obrigatório para todos os processos licitatórios
e  tem  por  finalidade  fixar  as  condições  necessárias  à
participação dos licitantes, ao desenvolvimento do certame
e  à  futura  contratação,  devendo  conter,  no  mínimo,  o
objeto da licitação, a modalidade e a forma de realização
da  licitação,  o  modo  de  disputa,  as  regras  relativas  a
classificação, ao julgamento, aos recursos e às penalidades
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

§1º. Os editais, minutas de contratos e minutas de atas
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de  registro  de  preços  deverão  ser  elaborados  com
observância  obrigatória  dos  modelos  padronizados  pela
Secretaria de Assuntos Jurídicos, sempre que houver.

§2º. A sugestão da modalidade de licitação, o critério
de  julgamento  e  o  modo  de  disputa,  assim  como  a
elaboração do edital da licitação e seus anexos compete à
equipe de licitação que poderá contar com o auxílio  da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e/ou Controle Interno.

§3º.  A  modalidade,  rito  procedimental,  critério  de
julgamento  de  proposta  e  modo  de  disputa,  será
estruturada de acordo com o ato convocatório, observadas
as características do objeto e as considerações técnicas,
mercadológicas constantes dos artefatos de planejamento
da contratação.

Art.  25º.  A  alienação  de  bens  móveis  e  imóveis
observará as normas do art. 76 e 77 da Lei nº 14.133/2021.

§1º.  O  leiloeiro  oficial  será  selecionado  mediante
credenciamento,  devendo  o  edital  de  chamamento
estabelecer  a  ordem de credenciamento  nos  termos  do
regulamento próprio.

§2º.  A  sessão  públ ica  deverá  ser  real izada
preferencialmente  de  forma  eletrônica,  por  meio  de
plataforma  que  assegure  a  integridade  dos  dados  e
informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

§3º.  Não  será  exigido  nenhum  documento  de
habilitação  dos  interessados,  apenas  documentação
pessoal  visando  o  credenciamento  na  plataforma
eletrônica.

§4º. O edital do leilão deverá ser elaborado pela equipe
técnica  da  Secretária  de  Administração  e  assinado pelo
titular  da  pasta  e  deverá  conter  o  regramento  para  o
certame.

§5º .  O s  b e n s  a r r e m a t a d o s  s e r ã o  p a g o s ,
preferencialmente,  à  vista,  admitindo-se  o  pagamento
mediante entrada em percentual não inferior a vinte por
cento,  e  o restante no prazo e forma estabelecidos em
edital.

§6º.  No caso de pagamento parcelado,  o  bem será
entrega  após  o  pagamento  integral,  salvo  prestação  de
garantia sobre o valor total remanescente. Em nenhuma
hipótese o valor recolhido à Administração será devolvido.

§7º. O leilão somente será homologado após efetivação
do pagamento integral pelo licitante vencedor.

Controle Prévio de Legalidade
Art. 26º. Encerrada a fase preparatória das licitações e

contratações diretas (a exceção daquelas constantes dos
incisos I  e  II  do art.  75 da Lei  14.133/2021 que possui
regulamentação  própria),  os  instrumentos  convocatórios,
minutas dos contratos,  minutas das atas de registro  de
preços,  quando  for  o  caso,  e  demais  documentos
produzidos  serão  submetidos  a  controle  prévio  de
legalidade por meio de análise jurídica da Procuradoria do
Município.

Parágrafo  único.  Ato  da  Secretaria  de  Assuntos
Jurídicos poderá estabelecer a dispensa da análise jurídica
quando da utilização de minutas de editais e instrumentos
de contrato ou outros atos previamente padronizados por
referida Secretaria.

Autorização
Art. 27º.  Encerrada a instrução do processo sob os

aspectos técnico e jurídico, a Secretaria de Administração

determinará  a  divulgação  do  edital  de  licitação,  dando
início a fase externa do certame.

Art.  28º.  No  caso  de  contratação  direta,  exceto
aquelas fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei
nº 14.133/2021, a autorização da contratação caberá ao
Prefeito Municipal.

Disposições finais
Art.  29º.  Poderão  ser  editados  regulamentos  e

orientações  complementares  quanto  a  procedimentos,
modelos  e  materiais  de  apoio,  bem  como  desenvolver
ferramentas  visando  à  automação  dos  instrumentos
previstos  neste  Decreto.

Art.  30º.  Casos  específicos  e  eventualmente  omissos
neste Decreto, poderão ser regulamentadas no Edital da
licitação quando for o caso.

Art. 31º. As disposições deste Decreto aplicam-se, no
que couber aos órgãos da Administração Pública Municipal
direta e indireta, podendo cada um dos órgãos, se for o
caso, editar atos visando adequação das disposições deste
Decreto à realidade da estrutura organizacional do órgão.

Art. 32º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
aos 20 de março de 2.023.

GILBERTO ABDOU HELOU
-Prefeito Municipal-

ANEXO I
MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE

DEMANDA
Demanda:
Nota Explicativa:  Identificar o objeto de forma sucinta.

Exemplo:  Solicito  a  aquisição  de  material  de  limpeza
conforme especificação constante no Termo de Referência
que acompanha este documento.

Justificativa:
Nota  Explicativa:  Motivos  e  fundamentos  da

necessidade  da  aquisição  do  bem  ou  contratação  do
serviço, indicando, quando possível, os benefícios diretos e
indiretos que resultarão da contratação.

Fundamento Legal:
Nota Explicativa: Informar se a Contratação/Aquisição

será processada por licitação, Dispensa (exceto por valor)
ou inexigibilidade.

Certos de poder contar com a compreensão de todos,
agradecemos e nos colocamos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente.
Data
Requisitante

ANEXO II
MODELO DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
1.  JUSTIFICATIVA  DA  NECESSIDADE  DE

CONTRATAÇÃO
O  Setor  Solicitante  apresentará  a  necessidade  e  a

justificativa para seu atendimento.
2. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
Indicar  o  alinhamento  da  contratação  com  o  Plano

Anual de Contratações.
3. RESULTADOS PRETENDIDOS DO ATENDIMENTO

DA DEMANDA
Descrever a demanda a ser atendida, com o melhor
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detalhamento disponível e indicar quais são os resultados
pretendidos com a implementação da contratação.

Importante demonstrar o alinhamento às necessidades
apontadas pela  área demandante,  a  economicidade e  a
eficiência na utilização dos recursos financeiros e humanos.

4.REQUISITOS  NECESSÁRIOS  AO  ATENDIMENTO
DA NECESSIDADE

Com  base  nas  informações  apresentadas/prestadas
pelo Setor Requisitante e após a análise dos normativos
que disciplinam o serviço/material a ser contratado, deverá
ser  formulada uma relação de requisitos  necessários  ao
atendimento  da  necessidade  e  obtenção  do  resultado
pretendido.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Consiste  na  verificação  da  real  demanda  existente  a

fim  de  estimar  a  quantidade  adequada  de  cada  um  dos
itens (bens ou serviços). Caso exista série histórica, essa
deverá  ser  considerada  para  o  levantamento  dos
quantitativos.

Recomenda-se  incluir  as  memórias  de  cálculo  e  os
documentos que lhe dão suporte.

6. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DE MERCADO
Relacionar as soluções de mercado que são capazes de

alcançar os resultados pretendidos.
Devem  ser  relacionadas  as  possíveis  soluções  com

execução indireta do objeto (por exemplo, contratação do
serviço  de  outsourcing  de  impressão)  e  as  possíveis
soluções  com execução  direta  do  objeto  (por  exemplo,
aquisição de impressoras).

Salienta-se que esta etapa é diretamente afetada pelo
nível de desenvolvimento dos mercados e pela capacidade
do órgão de gerenciar as atividades correlatas ao objeto a
ser contratado.

Por exemplo, é fato que a contratação do serviço de
outsourcing deimpressão reduz a quantidade de processos
necessários para se obter o resultado pretendido, dentre os
quais:  aquisição  de  impressora,  aquisição  de  papel,
reposição de toners, manutenção das máquinas, etc.

No  entanto,  é  necessário  contrapor  essa  vantagem
contra os preços praticados pelo mercado de outsourcing,
para  que  não  haja  perda  de  eficiência  na  gestão  dos
recursos  públicos

Além  disso,  mesmo  que  o  mercado  pratique  bons
preços,  pode  ser  que  acontratação  junto  ao  órgão  seja
demasiado arriscada para o fornecedor em decorrênciadas
características das atividades do órgão, como por exemplo:
a necessidade decontratar pessoas no interior do território
do  estado,  aluguel  de  equipamentos  com alto  risco  de
ocorrência  de  sinistros,  localizações  de  difícil  acesso,
deseconomias de escala, dentre outros riscos.

Duas fontes de consulta apresentam-se efetivas para
buscar  as  melhores  soluções:  avaliação  comparativa
(contratações feitas por outros órgãos e entidades, sejam
elas públicas ou privadas) e consulta ao mercado (através
de chamamento público,  a fim de assegurar o princípio da
isonomia)

7.  ESTIMATIVA  DE  PREÇOS  DAS  POSSÍVEIS
SOLUÇÕES

Calcular e apresentar os preços para cada uma das
possíveis  soluções  identificadas,  registrando  o  método
adotado  para  estimativa  de  preços.

Ressalta-se que os preços calculados no ETP não se
confundem com os preços da etapa de pesquisa de preços

Essa estimativa de valor só será a do art. 23 quando o
objeto  já  tenha  nível  avançado  de  maturidade  e  de
descrição  para  sua  precificação.  Um  exemplo  é  quando
observar-se  que  o  problema  só  poderá  ser  solucionado
através de uma única alternativa disponível no mercado.

7.1. Análise das possíveis soluções
Realizar  uma análise  comparativa  entre  as  soluções

identificadas,  discriminando  as  vantagens,  desvantagens,
riscos,  oportunidades  e  o  custo  total  (incluindo  as
atividades  que  ficarem  a  cargo  do  órgão/entidade,  a
depender da solução), visando equacionar o custo-benefício
de cada uma delas.

Ressalta-se que deve fazer parte da análise o conceito
de ciclo de vida do produto juntamente com o grau de
desenvolvimento do mercado ao qual o órgão está inserido,
visando  a  não  paralização  do  serviço  público,  pois  não
adianta  adquirir  a  melhor  solução  do  mercado  se  não
houver, por exemplo, suporte para manutenção, reposição
de peças sobressalentes ou capacidade de operação do
equipamento por parte dos servidores do órgão/entidade.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
-  definição  suscita  do  objeto:  indicação,  em  termos

genéricos,  do  serviço  ou  do  material  necessário  para
atender a demanda;

-  Identificação  dos  itens,  quantidades  e  unidades
(utilizando-se  preferencialmente  catálogo  padronizado);

-  Informações  complementares:  Caso  se  verifique  que
as descrições dos itens no Catálogo de Materiais e Serviços
estejam insuficientes e que possam resultar em aquisições
e q u i v o c a d a s  o u  d e  q u a l i d a d e  i n f e r i o r  a o
desejado/necessário,  deverão  ser  fornecidas  informações
complementares para melhor adequação da descrição do
objeto pretendido.

As  informações  complementares  devem atender  aos
seguintes requisitos:

·  complementar  as  informações  do  Catálogo  de
Materiais e Serviços, mas nunca alterá-las;

· ser tecnicamente justificáveis;
· não indicar direcionamento a qualquer fornecedor;
·  quando  for  necessária  a  indicação  de  marca,  ser

apresentadas  justificativas  técnicas  para  tanto  (art.  41  da
Lei 14.133/2021);

- Definição da natureza do Bem ou Serviço:
· Bem ou serviço comum ou especial?
· Serviços prestado de forma contínua ou por escopo?
· Serviços continuados com ou sem disponibilização de

mão de obra pela contratada de forma contínua?
-  condições  mínimas  que  devem ser  observadas  na

contratação:  indicação  de  prazos,  níveis  mínimos  de
qualidade,  capacidade  técnica  e  financeira  mínima  para
habilitação de fornecedores e outrasvariáveis consideradas
relevantes.

Também  podem  ser  especificados  o  perfil  e  os
requisitos  técnicos  do  profissional  a  ser  alocado  na
execução  do  serviço

- duração do contrato;
9. PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Conforme preceitua o art. 40, V, “b”, o planejamento

deverá  observar  a  diretriz  do  parcelamento,  quando for
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tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Dessa
forma,  o  não  parcelamento  deverá  ser  justificado
apontando  a  inviabilidade  técnica  ou  que  se  mostra
economicamente  desvantajoso.  Deve  ser  identificado  se  o
objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo
com  suas  características  técnicas  e  peculiaridades  de
comercialização no mercado. Importante informação para
decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por
item, por grupos ou global).

10.  CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU
INTERDEPENDENTES

· contratações correlatas: são aquelas cujos objetos
sejam similares ou correspondentes entre si;

· contratações interdependentes: aquelas que, por
guardarem relação direta na execução do objeto, devem
ser  contratadas  juntamente  para  a  plena  satisfação  da
necessidade da Administração;

A  depender  da  natureza  da  solução  escolhida,
adaptações serão necessárias ao contratante no que toca a
aspectos  como  infraestrutura  tecnológica  e  física,
capacitação  de  gestores  e  fiscais  contratuais,  possíveis
alterações  no  processo  de  trabalho  e/ou  rotinas,
quantitativo  de  servidores  nas  unidades,  entre  outros.

Verificar e informar que ações deverão ser executadas
pela  Administração  antes  da  formalização  da  futura
contratação, com vistas à correta execução contratual.

1 1 .  C R I T É R I O S  E  P R Á T I C A S  D E
SUSTENTABILIDADE

Incluir ,  se  possível ,  cr i tér ios  e  prát icas  de
sustentabilidade  que  devam  ser  veiculados  como
especificação  técnica  do  objeto  ou  como  obrigação  da
contratada

12.  DECLARAÇÃO  DA  V IABIL IDADE  DA
CONTRATAÇÃO

O  parecer  final  sobre  a  contratação  da  solução
pretendida deve indicar a viabilidade técnica, operacional e
orçamentária,  assim  como  a  adequação  à  necessidade
identificada na demanda de contratação.

ANEXO III
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Nota Explicativa: A descrição do objeto deve ser sucinta

e clara, evitando descrições que admitam interpretações de
variada  ordem,  bem  como  que  sejam  excessivas,
irrelevantes e desnecessárias ao atendimento do interesse
p ú b l i c o  e  d e v e r á  i n c l u i r  s u a  n a t u r e z a
(aquisição/Serviços/Obra/Serviço de Engenharia).

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Nota Explicativa: Descrição do objeto - podendo utilizar

como  referencial  o  descritivo  do  bem  ou  serviço
disponibilizado  pela  Bolsa  Eletrônica  de  Compras  (BEC),
Fundação  para  o  Desenvolvimento  de  Educação  (FDE),
Plataforma do Governo Federal (CATMAT/CATSER), dentre
outros, podendo, ainda, indicar marcas de referência nos
termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021; a quantidade do
bem a ser adquirido ou do serviço a ser contratado.

- Qual a quantidade e unidade de medida (un, cx, mt,
frs, l, comp, etc.)?

- Qual embalagem primária e secundária?
-  Em  caso  de  indicação  de  marca  de  referência  –

necessário  apresentar  justificativa  conforme art.  41  da  Lei

14.133/2021;
-  Em  caso  de  contratação  de  serviços,  quais  as

especificações mínimas e necessárias para atendimento ao
interesse público?

- Assistência Técnica? Garantia? Quais Condições?
3. PRAZO DO CONTRATO
Nota Explicativa: Indicar o prazo do contrato e, se for o

caso, se existe possibilidade de sua prorrogação.
- Qual o prazo de vigência do contrato?
- Qual o prazo de execução dos serviços?
- Qual prazo para início da execução dos serviços?
4. JUSTIFICATIVA
Nota  Explicativa:  Muitas  vezes  essa  informação  é

esquecida  ou  desprezada,  sendo comumente  utilizada a
expressão “atender ao interesse público”, como justificativa
da contratação.

O  setor  demandante  deve  indicar  os  motivos  e
fundamentos da necessidade de realização do objeto das
licitações  esmiuçando  as  razões  pelas  quais  o  bem ou
serviço deve ser contratado.

5.  MODO  DE  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  OU  DE
FORNECIMENTO DO OBJETO

Nota Explicativa: É necessário descrever, em detalhes,
como o contrato será executado, isto é, definir as etapas do
contrato necessárias para gerar os resultados pretendidos,
a logística envolvida e quais produtos e serviços devem ser
entregues em cada etapa.

- Qual local, dia e horário para entrega do objeto?
- Qual prazo de entrega do objeto ou da execução do

serviço? Qual regra para emissão da O.S?
- Qual local da execução dos serviços? Qual horário de

funcionamento?
- Características da condição de transporte e condições

de acondicionamento.
-  Quais obrigações excepcionais da contratada (para

além daquelas já constantes das minutas padronizadas de
Editais)?

6. GESTÃO DO CONTRATO
Nota Explicativa:
- Quem irá receber o objeto?
- Quem será o fiscal/gestor?
-  O  que  será  analisado  quando  do  recebimento

provisório?
- Qual prazo para recebimento definitivo?
-  O  que  será  analisado  quando  do  recebimento

definitivo?
-  Em  caso  de  recursa  do  objeto,  qual  prazo  para

substituição?
(NÃO É NECESSÁRIO A INSERÇÃO DESSE ITEM CASO A

FORMA DE GESTÃO DO CONTRATO SEJAM AS DA MINUTA
PADRONIZADA DOS EDITAIS OU TENHAMOS REGULAMENTO
PRÓPRIO DE GESTÃO DE CONTRATOS)

7. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Nota Explicativa:
- Qual prazo para pagamento?
-  Qual  condição  para  o  pagamento?  Necessário

apresentar algum documento (relatório de execução, prova
de regularidade fiscal, etc.)?

- Em caso de medição – quem irá acompanhar? Qual
prazo para realização da medição? Tem cronograma físico
financeiro?
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(NÃO É NECESSÁRIO A INSERÇÃO DESSE ITEM CASO AS
CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  SEJAM  AS  DA  MINUTA
PADRONIZADA DO SETOR DE LICITAÇÕES)

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Nota Explicativa:
-  A  contratação  será  mediante  prévia  licitação  ou

contratação direta (inexigibilidade ou dispensa de licitação)
-  Em  caso  de  contratação  direta,  qual  fundamento

legal?
-  Será  exigido  comprovação  de  qualificação  técnica?

Qual  parcela  de  maior  relevância?
-  A  empresa  deve  possuir  registro  na  entidade

profissional competente? Quais?
-  Como  condição  para  assinatura  do  contrato  será

exigido algum documento técnico da empresa vencedora,
como por exemplo, composição de equipe técnica e sua
qualificação;  visto  CREASP;  laudos  em  geral;  AFE;
comprovação de rede credenciada; planilha de composição
de  custo;  composição  BDI;  amostra  (com  critérios  de
seleção da amostra); etc.

[1] Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia  ou  de  serviços  de  manutenção  de  veículos
automotores

II - para contratação que envolva valores inferiores a
R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  no  caso  de  outros
serviços e compras

VIII  -  nos  casos  de  emergência  ou  de  calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
continuidade  dos  serviços  públicos  ou  a  segurança  de
pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,
públicos  ou  particulares,  e  somente  para  aquisição  dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado  da  data  de  ocorrência  da  emergência  ou  da
calamidade,  vedadas  a  prorrogação  dos  respectivos
contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no disposto neste inciso;

[2] Art. 75. É dispensável a licitação:
III - para contratação que mantenha todas as condições

definidas  em  edital  de  licitação  realizada  há  menos  de  1
(um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram
apresentadas propostas válidas;

b)  as  propostas  apresentadas  consignaram  preços
manifestamente superiores aos praticados no mercado ou
incompatíveis  com  os  fixados  pelos  órgãos  oficiais
competentes;

[3] § 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao
menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

[4] § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir
a  avaliação  da  viabilidade  técnica  e  econômica  da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

I  -  descrição  da  necessidade  da  contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano
de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar  o  seu  alinhamento  com  o  planejamento  da
Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise
das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso;

VIII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
contratação;

IX  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para
fiscalização  e  gestão  contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e

respectivas  medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§  2º  O  estudo  técnico  preliminar  deverá  conter  ao
menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.

[5]  Art.  41.  No  caso  de  licitação  que  envolva  o
fornecimento  de  bens,  a  Administração  poderá
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que
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formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do

objeto;
b)  em  decorrência  da  necessidade  de  manter  a

compatibilidade com plataformas e  padrões  já  adotados
pela Administração;

c )  quando  determinada  marca  ou  mode lo
comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos
capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser
mais bem compreendida pela identificação de determinada
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência;

II  -  exigir  amostra ou prova de conceito do bem no
procedimento  de  pré-qualificação  permnente,  na  fase  de
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde
que  previsto  no  edital  da  licitação  e  justificada  a
necessidade  de  sua  apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando,
mediante processo administrativo, restar comprovado que
produtos  adquiridos  e  utilizados  anteriormente  pela
Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao
pleno adimplemento da obrigação contratual;

IV -  solicitar,  motivadamente,  carta de solidariedade
emitida  pelo  fabricante,  que  assegure  a  execução  do
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

[6] Art. 74.
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características

de  instalações  e  de  localização  tornem  necessária  sua
escolha.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do
caput  deste artigo,  devem ser observados os seguintes
requisitos:

I  -  avaliação  prévia  do  bem,  do  seu  estado  de
conservação,  dos  custos  de  adaptações,  quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;

II  -  certificação  da  inexistência  de  imóveis  públicos
vagos  e  disponíveis  que  atendam  ao  objeto;

III  -  justificativas  que  demonstrem  a  singularidade  do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.
...........................................................................................................

DECRETO N.º 3837
De 20 de março de 2.023

“Regulamenta a fase externa
e procedimento das licitações
b a s e a d a s  n a  L e i  n º
14.133/2021  no  âmbito  do
Poder Executivo do Município
de  Águas  de  Lindóia  e  dá
outras providências.”

GILBERO ABDOU HELOU,  Prefeito  do  Município  de
Águas de Lindóia, no uso das atribuições de seu cargo e de
acordo com o  contido  na  Lei  Orgânica  do  Município  de
Águas de Lindóia,

DECRETA:
Da publicação

Art.  1º.  A publicidade  do  instrumento  convocatório
será realizada mediante:

I  -  Divulgação e manutenção do inteiro  teor  do ato
convocatório  e  de  seus  anexos  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) nos termos do art. 54 da Lei
nº  14.133/2021[1],  sendo  que  essa  divulgação  será
facultativa até o encerramento do prazo previsto no art.
176;

II  – Publicação de extrato do edital no Diário Oficial do
Município  e  em jornal  diário  de  grande  circulação,  nos
termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/20211; e

III  – Divulgação do instrumento convocatório no sítio
eletrônico oficial do município.

§1º.  O  extrato  do  edital  conterá  a  definição  precisa,
suficiente  e  clara  do  objeto,  a  indicação  dos  locais,  dias  e
horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra
do instrumento convocatório, bem como o endereço onde
ocorrerá a sessão púbica, a data e horário de sua realização
e a indicação de que a licitação, na forma eletrônica, será
realizada por meio da internet.

§2º.  Para  fins  deste  Decreto  entende-se  por  jornal
diário  de  grande  circulação  aquele  da  categoria  quality
paper, ou seja, que apresenta conteúdo jornalístico e não
direcionado  para  determinado  público,  que  comercializa
seus exemplares em bancas e possui serviço de assinatura,
disponível  de  forma impressa,  bem como possui  versão
digital  (disponibilizado  na  íntegra  na  internet),  e  é
distribuído de forma habitual em pelo menos 5 (cinco) dias
na semana na região administrativa do Estado de São Paulo
em que o município de Águas de Lindóia está inserido.

Art.  2º.  Os  prazos  mínimos  para  apresentação  de
propostas  e  lances  serão  contados  a  partir  da  data  da
divulgação  do  edital  de  licitação  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  obedecerão  aos  prazos
definidos  no  art.  55  da  Lei  nº  14.133/2021[2],  quando  a
divulgação  for  realizada  por  essa  plataforma.

§1º.  Quando a  divulgação do  edital  não  ocorrer  no
PNCP,  considera-se  a  data  de  divulgação do  extrato  do
edital  no  Diário  Oficial  do  Município  para  contagem  dos
prazos mínimos para apresentação de propostas e lances.

§2º.  Eventuais  modificações  no  instrumento
convocatório  serão  divulgadas  nos  mesmos  prazos  dos
procedimentos  originais,  exceto  quando a  alteração não
comprometer a formulação das propostas nos termos do
§1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021[3].

Procedimento de Contratação
Art. 3º.  Quando adotada a modalidade concorrência

ou  pregão,  a  licitação  será  estruturada  conforme o  rito
procedimental ordinário previsto no caput do art. 17 da Lei
14.133/2021[4].

Art. 4º.  A aplicação excepcional da possibilidade de
inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento  das
propostas prevista no §1º do art. 17 da Lei 14.133/2021[5]
fica condicionada à indicação robusta e circunstanciada dos
ganhos  de  eficiência  e  vantajosidade,  notadamente
quando:

I - For estabelecido para o julgamento das propostas
procedimentos de análise e exigências que tornem tal fase
mais  morosa,  evidenciando  o  ganho  de  celeridade  e
segurança decorrente da antecipação da habilitação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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II - Em razão dos certames anteriores, for plausível a
conclusão de que a realização da fase de lances apenas
entre  as  licitantes  que  já  tenham  demonstrado  o
atendimento  às  exigências  de  habilitação  representaria
uma  disputa  mais  qualificada  e  ofertas  presumidamente
exequíveis.

Parágrafo  único.  Compete  à  área  demandante  a
motivação para aplicação excepcional da possibilidade de
inversão das fases que trata o caput.

Art. 5º. As licitações serão, preferencialmente sob a
forma  eletrônica,  sendo  admitida  a  utilização  da  forma
presencial  da  licitação,  mediante  justificativa  e
especialmente quando adotado o critério de julgamento de
“técnica e preço”, “melhor técnica” ou “conteúdo artístico”
devendo ser observado o disposto no §2º e 5º do art. 17 da
Lei nº 14.133/2021[6].

Parágrafo  único.  Compete  à  área  demandante  a
motivação para a licitação de forma presencial de que trata
o caput.

Menor preço e maior desconto
Art. 6º. Quando adotado o critério de julgamento por

“menor preço” ou “maior desconto”, na licitação na forma
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, o
procedimento da licitação no sistema observará,  no que
couber, as disposições constantes da Instrução Normativa
SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 ou outra que
vier a substitui-la.

Parágrafo único. Para operacionalização da licitação,
poderá  ser  utilizado  Sistema  de  Compras  do  governo
federal ou outro sistema disponível no mercado desde que
integrado  à  Plataforma +Brasil  e  ao  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas.

Art.  7º.  Na  licitação  na  forma  presencial,  quando
adotado o critério de julgamento “menor preço” ou “maior
desconto”, além do cumprimento do disposto no §2º e §5º
do art. 17 da Lei nº 14.133/20216, deverá ser adotado o
modo de disputa combinado fechado e aberto.

§1º.  Neste  caso,  no  início  da  sessão,  os  licitantes
deverão apresentar 2 (dois) envelopes lacrados sendo um
contendo  a  proposta  e  o  outro  os  documentos  de
habilitação, nos termos exigidos no edital.

§2º.  Somente  serão  classificados  para  a  etapa  da
disputa aberta com a apresentação de lances, o licitante
que  apresentou  a  proposta  de  menor  preço  ou  maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez
por  cento)  superiores  ou  inferiores  àquela,  conforme  o
critério de julgamento adotado.

§3º. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas
condições  definidas  no  parágrafo  segundo,  poderão  os
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas,
consideradas  as  empatadas,  oferecer  novos  lances
sucessivos.

§4º. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão
ofertar  lances sucessivos e verbais,  sempre menores ao
último lance, não sendo admitido lances intermediários.

§5º.  As  demais  etapas  seguirão  o  rito  processual
padrão estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME n.º
73,  de  30  de  setembro  de  2022  ou  outra  que  vier  a
substitui-la.

Técnica e preço

Art. 8º.  O critério de julgamento “técnica e preços”
será escolhido na fase preparatória, pela área demandante,
especialmente quando se demonstrar que a avaliação e a
ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital
forem  relevantes  aos  fins  pretendidos  pela  Administração
nas licitações para contratação de:

I  -  Serviços  técnicos  especializados  de  natureza
predominantemente  intelectual,  preferencialmente,
realizados  em  trabalhos  relativos  a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e
projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c)  assessorias  e  consultorias  técnicas  e  auditorias

financeiras e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e

serviços;
e)  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  e

administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor

histórico;
h)  controles  de  qualidade  e  tecnológico,  análises,

testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação
e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem na definição deste inciso;

II  -  Serviços  majoritariamente  dependentes  de
tecnologia  sofisticada  e  de  domínio  restrito,  conforme
atestado  por  autoridades  técnicas  de  reconhecida
qualificação;

III  -  Bens  e  serviços  especiais  de  tecnologia  da
informação e de comunicação;

IV - Obras e serviços especiais de engenharia; e
V  -  Objetos  que  admitam  soluções  específicas  e

alternativas e variações de execução,  com repercussões
significativas  e  concretamente  mensuráveis  sobre  sua
qualidade,  produtividade,  rendimento  e  durabilidade,
quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à
l ivre  escolha  dos  l icitantes,  conforme  critérios
objetivamente  definidos  no  edital  de  licitação.

Parágrafo único. O julgamento será na proporção de
70% (setenta por cento) da valoração da proposta técnica,
nos termos do disposto no inciso II do § 2º do art. 37 da Lei
nº 14.133/2021[7].

Art.  9º.  Quando  adotado  o  critério  de  julgamento
“técnica e preço”, será adotada a modalidade concorrência,
salvo  hipótese  de  utilização  na  fase  competitiva  da
modalidade diálogo competitivo.

Art. 10º.  A licitação do tipo “técnica e preço” será
conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão de
contratação,  conforme o caso,  podendo a avaliação dos
quesitos técnicos serem analisados por comissão especial,
composta de, no mínimo 3 (três) membros servidores do
órgão  ou  profissionais  contratados  com  conhecimento
técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos.

Parágrafo  único.  Em  casos  omissos  no  edital  da
licitação,  poderá  ser  utilizado  de  forma  subsidiária  a
disposto na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 2, de 7 de
fevereiro de 2023 para condução do certame.

Modo de disputa
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Art. 11º. O modo de disputa poderá ser isolado ou
conjuntamente:

I - Aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão
suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos,
crescentes ou decrescentes;

I I  -  Fechado,  hipótese  em  que  as  propostas
permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para
sua divulgação.

§ 1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado
será vedada quando adotados os critérios de julgamento de
“menor  preço”  ou  de  “maior  desconto”,  ou  seja,  na
modalidade  pregão  é  vedado  o  modo  de  disputa
exclusivamente fechado.

§  2º.  A  utilização  do  modo  de  disputa  aberto  será
vedada  quando  adotado  o  critério  de  julgamento  de
“técnica e preço”.

§  3º.  A  adoção  combinada  dos  modos  de  disputa
aberto/fechado e fechado/aberto levará em consideração a
perspectiva  econômica,  a  modalidade  de  licitação  e  o
objeto,  devendo  o  regramento  estar  consignado  no
instrumento convocatório.

Negociação
Art. 12º. Nos termos do art. 61 da Lei 14.133/2021[8],

o  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de
contratação,  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas
com o primeiro colocado sendo obrigatória esta negociação
após  definido  o  resultado  do  julgamento  e  na  hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a
contratação.

§1º. A negociação será realizada por meio do sistema e
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes quando na
forma  eletrônica  ou  diretamente  com  os  fornecedores
quando na forma presencial.

§2º.  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto definido para a contratação, a negociação poderá
ser feita com os demais licitantes classificados,  respeitada
a ordem de classificação.

§3º.  Concluída a negociação,  se houver,  o resultado
será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

Inexequibilidade
Art. 13º. No caso de obras e serviços de engenharia,

serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.

Art.  14º.  No  caso  de  bens  e  serviços  em geral,  é
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de
que trata o caput, só será considerada após diligência do
agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de
contratação,  conforme  o  caso,  que  comprove:

I  -  Que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da
proposta; e

II  -  Inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de
justificar o vulto da oferta.

Fase de Habilitação

Art. 15º. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos
os documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos do art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 16º. No julgamento das propostas e na análise da
habilitação,  o  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou
comissão  de  contratação  poderá,  de  forma  motivada  e
pública, realizar diligências para:

I  -  Obter  esclarecimentos  e  a  complementação  das
informações contidas nos documentos apresentados pelas
licitantes;

II - Sanar erros ou falhas que não alterem os aspectos
substanciais das propostas e dos documentos apresentados
pelas licitantes;

III - Atualizar documentos cuja validade tenha expirado
após  a  data  de  abertura  do  certame,  especialmente
daqueles emitidos publicamente pela internet;

IV  -  Avaliar,  com o suporte da área demandante,  a
exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que
ela seja demonstrada nos termos do parágrafo único do art.
14 deste decreto.

§1º. A inclusão posterior de documentos será admitida
em caráter de complementação de informações acerca dos
documentos  enviados  pelas  licitantes  e  desde  que
necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da
abertura do certame,  no sentido de aferir  o  substancial
atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação.

§2º.  Para  fins  de  verificação  das  condições  de
habilitação,  o  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou
comissão  de  contratação,  conforme  o  caso,  poderá,
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e
entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e
fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio
legal de prova.

§3º.  Verificada  falha  por  parte  do  licitante  acerca  da
juntada,  antes  da  sessão  inaugural  de  licitação,  de
documento  de  qualificação  fiscal,  social  e  trabalhista  que
ateste  condição  preexistente,  fica  autorizado  o  agente  de
contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de  contratação,
conforme  o  caso,  diligências  necessárias  a  fim  de
complementar tais documentos, não sendo tal providência
considerada inclusão posterior de documentos.

Art. 17º. A apreciação, o julgamento e a resposta às
impugnações,  pedidos  de  esclarecimento  e  recursos
administrativos, bem como o julgamento das propostas e a
análise dos documentos de habilitação por parte do agente
de  contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de  contratação,
conforme o caso, contarão com o auxílio da Secretaria de
Assuntos  Jurídicos,  especialmente  quando  o  conteúdo
estiver  relacionado  aos  atos  da  fase  preparatória  e  de
responsabilidade do autor da demanda.

§1º.  Na  oportunidade  da  deflagração  de  cada
procedimento licitatório, uma vez solicitado pelo agente de
contratação ou  pregoeiro  responsável  pela  condução do
certame,  o  titular  da  área  demandante  indicará,
nominalmente, um ou mais servidores como responsáveis
por conferir  o apoio técnico necessário à realização dos
atos de condução da licitação.

§2º.  Para  os  fins  de  que  trata  este  artigo,  tanto  a
solicitação  de  apoio  quanto  a  indicação  dos  servidores
responsáveis  poderá  ser  formalizada  por  mensagem
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eletrônica  cuja  cópia  deverá  integrar  o  processo
administrativo.

Das impugnações, pedidos de esclarecimentos e
dos recursos

Art.  18º.  Caberá  pedido  de  esclarecimento  e
impugnação ao instrumento convocatório nas hipóteses e
prazos  especificados  no  artigo  164  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/2021.

§ 1º. O instrumento convocatório deverá dispor dos
meios para apresentação do pedido de esclarecimento e
impugnação,  bem como de apresentação das respostas,
observados os procedimentos estabelecidos para acesso ao
sistema  e  operacionalização,  nos  casos  de  processos
eletrônicos.

§ 2º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e
impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do
órgão promotor da licitação e, quando possível, no sistema
eletrônico  utilizado  para  a  realização  da  licitação,  e
vincularão os participantes e a Administração.

Art. 19º. Qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido  na  sessão  pública,  não  inferior  a  10  (dez)
minutos, de forma imediata após o término do julgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema  quando  adotada  licitação  na
forma eletrônica, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  competente
autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante  declarado
vencedor.

§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas
em momento único, em campo próprio no sistema quando
adotada licitação na forma eletrônica, ou encaminhada por
e-mail quando na forma presencial, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

§  2º.  Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para  se
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3
(três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou
de divulgação da interposição do recurso.

§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

§  4º.  O  acolhimento  do  recurso  importará  na
invalidação  apenas  dos  atos  que  não  possam  ser
aproveitados.

Art.  20º.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e
habilitação  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o  procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021[9].

Da participação das MEs/EPPs
Art.  21º.  Aplicam-se  às  licitações  e  contratos

disciplinados  pela  Lei  nº  14.133/2021  e  por  esse
Regulamento as disposições constantes do art. 42 ao 49 da
Lei Complementar n.º 123/2006.

§ 1º.  As disposições a que se refere o caput  deste
artigo não são aplicadas:

I  –  No caso de licitação para aquisição de bens ou
contratação de serviços em geral, ao item ou lote cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II  –  No caso de contratação de obras e serviços de
engenharia, às licitações cujo valor estiado for superior à

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;

§ 2º. A obtenção de benefícios a que se refere o caput
fica  limitada  à  microempresas  e  às  empresas  de  pequeno
porte que,  no ano calendário de realização da licitação,
a inda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, devendo ser exigido no
ato  convocatório  a  apresentação  de  declaração  de
observância desse limite, sob as penas da lei, não obstante
a possibilidade de realização de diligência, se for o caso.

§ 3º. Nas contratações com prazo de vigência superior
a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na
aplicação dos limites previstos nos §§1º e 2º.

Art. 22º. Deverá ser realizado procedimento licitatório
destinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo
valor  seja  de  até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  nos
termos  do  inciso  I  do  art.  48  da  Lei  Complementar  nº
123/2006.

Parágrafo único. Entende-se por item de contratação
cada  componente  da  l icitação  a  ser  adjudicado
autonomamente.

Art. 23º. Nas licitações destinadas à aquisição de bens
de natureza divisível e cujo valor do item de contratação
seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deve ser
estabelecido cota de até 25% (vinte e cinco por cento) de
cada um desses itens para contratação microempresas e
empresas de pequeno porte.

§  1º.  Se  a  mesma  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte vencer a cota reservada e a cota principal, o
valor  deverá ser  o mesmo para a cota ampla e a cota
reservada levando em consideração o menor preço.

§ 2º.  O dimensionamento da cota reservada deverá
considerar a natureza do objeto e a capacidade técnica e
econômico-financeira  das  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  bem  como  a  necessidade  da  área
demandante.

Art.  24º.  Caso  verificada  na  fase  preparatória  a
inexistência  de  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores
competitivos  enquadrados  como  microempresas  ou
empresas  de  pequeno  porte  capazes  de  cumprir  as
exigências estabelecidas no edital, a licitação poderá ser
ampla  devendo  determinada  situação  ser  justificada  no
instrumento  convocatório.

§  1º.  No  caso  de  licitação  exclusiva  ou  com  cota
reservada  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte, é recomendável a participação de no mínima de 3
(três) empresas assim enquadradas, sob pena do certame
ser considerado deserto.

§ 2º. No caso de licitação exclusiva a participação de
microempresas e empresas de pequeno declarada deserta
ou fracassada será realizado novo procedimento licitatório
prevendo a ampla participação de empresas enquadradas
ou  não  como  microempresas  ou  empresa  de  pequeno
porte,  hipótese  em  que  os  atos  administrativos  já
praticados,  inclusive  os  pareceres  técnicos  e  jurídicos,
poderão ser aproveitados na nova licitação.

§ 3º. A continuidade do certame com número inferior a
3  (três)  empresas  enquadradas  como  microempresas  e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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empresas  de pequeno porte  poderá ser  levada a  efeito
desde que devidamente justificado pela área demandante a
urgência  no  objeto  da  licitação  o  que  inviabilizaria  sua
republicação.

Disposições finais
Art.  25º.  Poderão  ser  editados  regulamentos  e

orientações  complementares  quanto  a  procedimentos,
modelos  e  materiais  de  apoio,  bem  como  desenvolver
ferramentas  visando  à  automação  dos  instrumentos
previstos  neste  Decreto.

Art.  26º.  Casos  específicos  e  eventualmente  omissos
neste  Decreto,  poderão  ser  regulamentadas  no  ato
convocatório quando for o caso.

Art.  27º.  Este  Decreto  será  aplicado  apenas  aos
processos licitatórios e contratações diretas realizados com
base na Lei nº 14.133/2021, exceto àquelas fundamentadas
nos  incisos  I  e  II  do  art.  75  que  deverão  observar
regulamentação específica.

Art. 28º. As disposições deste Decreto aplicam-se, no
que couber aos órgãos da Administração Pública Municipal
direta e indireta, podendo cada um dos órgãos, se for o
caso, editar atos visando adequação das disposições deste
Decreto a realidade da estrutura organizacional do órgão.

Art. 29º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
aos 20 de março de 2.023.

GILBERTO ABDOU HELOU
-Prefeito Municipal-

[1] Art.  54. A publicidade do edital de licitação será
realizada  mediante  divulgação  e  manutenção  do  inteiro
teor  do  ato  convocatório  e  de  seus  anexos  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a
publicação  de  extrato  do  edital  no  Diário  Oficial  da  União,
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,
bem como em jornal diário de grande circulação.

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção
do  inteiro  teor  do  edital  e  de  seus  anexos  em  sítio
eletrônico  oficial  do  ente  federativo  do  órgão  ou  entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público,
do  ente  de  maior  nível  entre  eles,  admitida,  ainda,  a
divulgação direta a interessados devidamente cadastrados
para esse fim.

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão
disponibilizados  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2º
deste  artigo,  os  documentos  elaborados  na  fase
preparatória que porventura não tenham integrado o edital
e seus anexos.

[2] Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de
propostas e lances, contados a partir da data de divulgação
do edital de licitação, são de:

I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de

julgamento de menor preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas
pela alínea “a” deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de

julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso
de  serviços  comuns  e  de  obras  e  serviços  comuns  de
engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os
critérios  de  julgamento  de  menor  preço  ou  de  maior
desconto,  no  caso  de  serviços  especiais  e  de  obras  e
serviços especiais de engenharia;

c)  60  (sessenta)  dias  úteis,  quando  o  regime  de
execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de
execução  for  o  de  contratação  semi-integrada  ou  nas
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste
inciso;

III  -  para  licitação  em  que  se  adote  o  critério  de
julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV  -  para  licitação  em  que  se  adote  o  critério  de
julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou
conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

[3]  §  1º  Eventuais  modificações  no  edital  implicarão
nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,
além  do  cumprimento  dos  mesmos  prazos  dos  atos  e
procedimentos  originais,  exceto  quando a  alteração não
comprometer a formulação das propostas.

[4]  Art.  17.  O  processo  de  licitação  observará  as
seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando for

o caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.
[5] § 1º A fase referida no inciso V do caput  deste

artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos
benefícios  decorrentes,  anteceder  as  fases referidas nos
incisos  II I  e  IV  do  caput  deste  artigo,  desde  que
expressamente previsto no edital de licitação.

[ 6 ]  §  2 º  A s  l i c i t a ç õ e s  s e r ã o  r e a l i z a d a s
preferencialmente  sob  a  forma  eletrônica,  admitida  a
utilização  da  forma  presencial,  desde  que  motivada,
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada
em áudio e vídeo.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma
presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública
de  apresentação  de  propostas  deverá  ser  gravada  em
áudio e vídeo,  e  a gravação será juntada aos autos do
processo licitatório depois de seu encerramento.

[7] II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta
por cento) de valoração da proposta técnica

[8]  Art.  61.  Definido  o  resultado  do  julgamento,  a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado.

§  1º  A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais
licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
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permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela
Administração.

§  2º  A  negociação  será  conduzida  por  agente  de
contratação  ou  comissão  de  contratação,  na  forma  de
regulamento,  e,  depois  de concluída,  terá seu resultado
divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

[9]  Art.  71.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e
habilitação,  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o
processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade
superior,  que  poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de
irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e
oportunidade;

III  -  proceder  à  anulação  da  licitação,  de  ofício  ou
mediante provocação de terceiros,  sempre que presente
ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
...........................................................................................................
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SABF – SERVIÇO AUTÔNOMO DE BALNEOTERAPIA E
FISIOTERAPIA DE

ÁGUAS DE LINDÓIA/SP
CNPJ – 59.007.088/0001-16 I.E. -ISENTA

PRAÇA DR. FRANCISCO TOZZI, Nº 01 – BAIRRO –
CENTRO

CEP:13.940-000 - ÁGUAS DE LINDÓIA –SP
FONES (19) -3824-1435 OU 3924-9222

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Considerando  o  valor  estimado  de  R$  29.713,50

(Doze mil quinhentos e quarenta Reais), a existência
de dotação orçamentária, bem como parecer do Procurador
Jurídico e demais documentos que guarnecem o presente,
AUTORIZO  a  formalização  de  contrato  com a  empresa
“RENAPSI  -REDE  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM,
PROMOÇÃO  SOCIAL  E  INTEGRAÇÃO  ”,  visando  à
Contratação  Empresa  Entidade  Privada,  sem  fins
lucrativos,  para execução do PROGRAMA ADOLESCENTE
APRENDIZ, CONSISTENTE NA QUALIFICAÇÃO E FORMAÇÃO
DE 01 (UM) ADOLESCENTE, ENTRE 14 (CATORZE) ATÉ 18
(DEZOITO)  ANOS,  para  inserção  no  mundo  do  trabalho,
visando a sua inclusão social, pelo período vigente de 24
(vinte e quatro) meses, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei
Federal  de  Licitações  nº  8.666/93  e  demais  alterações
posteriores.

Encaminhar  o  presente  Despacho  ao  Setor  de
Licitações para a formalização de contrato, e, em trânsito
direto  ao  Departamento  de  Finanças  para  empenho  e
demais formalidades nos termos da lei.

Atenciosamente,
Águas de Lindóia, 02 de Março de 2023.
Rogério  Brasil  Rizzo -Diretor  Administrativo do

SABF

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SABF – SERVIÇO AUTONOMO DE

BALNEOTERAPIA E FISIOTERAPIA DE AG. DE LINDÓIA
PROCESSO Nº 015/2023
CONTRATO Nº 011/2023
DESCRIÇÃO :
OBJETO:  Contratação  de  Empresa  Entidade

Privada,  sem  fins  lucrativos,  para  execução  do
PROGRAMA  ADOLESCENTE  APRENDIZ,  CONSISTENTE  NA
QUALIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DE 01 (UM) ADOLESCENTE,
ENTRE  14  (CATORZE)  ATÉ  18  (DEZOITO)  ANOS,  para
inserção no mundo do trabalho,  visando a  sua inclusão
social,  por  meio  do  PROCESSO  Nº  015/2023  ,  e  da
DISPENSA  nº  010/2023  que  integram  este  termo,
independentemente  de  transcrição,  para  todos  os  fins  e
efeitos  legais.

CONTRATADA:  “RENAPSI  -REDE  NACIONAL  DE
APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO
”

VALOR: R$ 29.713,50 ( Vinte nove mil setecentos
e treze reais e cinquenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 15 /03 /2023
VIGENCIA: 15 / 03 / 2025
Rogério Brasil Rizzo – Diretor administrativo do

SABF
...........................................................................................................
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